
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.547

Piracicaba, 30 de maio de 2015

PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI.

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba 
(LDO), para o exercício de 2016 e dá outras providências.   

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas para a elaboração do Orçamento do Município 
relativo ao exercício de 2016 as diretrizes gerais pautadas nos princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no que cou-
ber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
orçamento-programa para o próximo exercício deverá obedecer à dispo-
sição constante do ANEXO I - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propos-
tas orçamentárias parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as 
determinações emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 4º A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, face ao contido na Constituição Federal e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo atender a um processo de planeja-
mento permanente, de descentralização, de participação comunitária, contendo 
“reserva de contingência”, identificada pelo código 99999999, em montante 
equivalente a, no máximo, 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida.
Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua 
proposta orçamentária parcial até o dia 30 de julho, de conformidade com 
os limites financeiros estabelecidos pela Constituição Federal.

Art. 5º A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa 
da receita, atenção aos princípios de:
	 I - prioridade de investimentos nas áreas sociais;
	 II - austeridade na gestão dos recursos públicos;
	 III - modernização na ação governamental;
	 IV - modernização e recuperação da infraestrutura urbana.

Art. 6º O Município assegurará em seu orçamento anual, na medida das 
disponibilidades financeiras e obedecidos os preceitos legais, percentuais 
de sua receita destinados a:
	 I - manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma que dispuser a 
legislação em vigor;
	 II - acesso à moradia para as populações de baixa renda;
	 III - preservação e recuperação do meio ambiente;
	 IV - promoção social e bem-estar da população, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social;
	 V - organização e ampliação do Sistema Municipal de Saúde;
	 VI - desenvolvimento econômico sustentável, com ênfase para o fo-
mento ao turismo, o incentivo à criação de micro e pequenas empresas 
e a criação de mecanismos que possam incentivar a instalação de novas 
empresas no Município;
	 VII - preservação do patrimônio público;
	 VIII - sistema de radiodifusão;
	 IX - diminuição das desigualdades sociais e econômicas;
	 X - conservação, manutenção, limpeza e organização dos Cemitérios 
Municipais;
	 XI - reforma administrativa, atualização salarial e dissídio coletivo;
	 XII - implantação de política de oferecimento de empregos para pessoas 
portadoras de necessidades especiais;
	 XIII - aperfeiçoamento dos mecanismos de arrecadação do Município;
	 XIV - pagamentos de sentenças judiciais;
	 XV - manutenção e funcionamento do Poder Legislativo;
	 XVI - promoção do desenvolvimento agropecuário sustentável;
	 XVII - promoção de obras urbanas, com ênfase à acessibilidade de 
pessoas portadoras de deficiências;
	 XVIII - promoção de atividades culturais;
	 XIX - promoção de ações visando aprimorar a segurança pública;
	 XX - promoção de ações visando o aprimoramento do transporte 
público coletivo;
	 XXI - promoção de atividades de esporte, lazer e atividades motoras.

Art. 7º Em consonância com o que dispõe a alínea “e”, inciso I, art. 4º, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a Administração 
Pública Municipal desenvolverá sistema de controle de custos e a avaliação 
dos resultados dos programas financiados com recursos orçamentários 
dispostos no ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNA-
MENTAIS – METAS E INDICADORES.

Art. 8º Caso seja necessário proceder à limitação do empenho e da movi-
mentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos 
do art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, 
será fixado percentual de redução sobre o total de atividades e sobre o de 
projetos, separadamente.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante a existência de con-
vênio, acordo ou congênere, a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 10. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 
deverá explicitar as eventuais alterações, de qualquer natureza e as res-
pectivas justificativas, em relação às determinações contidas nesta Lei. 

Art. 11. O Projeto de Lei do Orçamento Anual conterá a discriminação da despesa, 
no mínimo, por elementos de acordo com o art. 15 da Lei Federal n.º 4.320/64.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 12. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante 
das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 13. As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base 
o índice de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a tendência 
e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em 
vista, principalmente, os reflexos dos planos de estabilização econômica 
editados pelo Governo Federal, em conformidade com o ANEXO III – 
ANEXO DE METAS FISCAIS, composto pelos Demonstrativos I, II, III, 
IV, V, VI, VII, VIII, IX.
Parágrafo único. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, 
as modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:
	 I - atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
	 II - expansão do número de contribuintes;
	 III - atualização dos cadastros fiscais, mobiliário e imobiliário.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar, na receita, ope-
rações de crédito:
	 I - autorizadas por lei específica, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964;
	 II - a serem autorizadas pela Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. Durante a execução orçamentária, não poderão ser utili-
zados recursos provenientes de anulação de dotações relativas a projetos 
ou atividades vinculados a operações de crédito.

Art. 15. Durante o exercício de 2016 será acrescido à proposta orçamen-
tária o produto das operações de crédito que vierem a ser autorizadas 
pelo Poder Legislativo.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto,  no 
decorrer do exercício de 2016, a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou 
de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto, no decorrer 
do exercício de 2016, créditos suplementares até o limite de 10% (dez por 
cento) do total das receitas arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, 
combinados com o art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal n.º 
4.320/64, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 18.  Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários 
entre elementos do mesmo grupo de despesa, entre fontes de recursos e 
entre atividades, projetos e operações especiais de um mesmo programa, 
sem onerar o limite estabelecido no art. 16 desta lei.
Parágrafo único As realocações orçamentárias de que trata o caput deste 
artigo serão realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante 
solicitação dos respecitvos titulares das Unidades Gestoras, desde que 
devidamente justificado.

Art. 19. Os Fundos Especiais constantes do orçamento fiscal somente 
poderão ter as suas despesas realizadas até o montante correspondente 
ao efetivo ingresso das respectivas receitas.
§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo su-
plementará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais 
até o limite de suas efetivas arrecadações.
§ 2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior não serão contabili-
zadas para efeito de cálculo dos percentuais aludidos nos arts. 16 e 17, retro.
Art. 20. O orçamento poderá prever a celebração de convênios com entidades 
sem fins lucrativos, conforme o disposto no art. 116 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Art. 21. O orçamento poderá prever a concessão de ajuda financeira a 
título de auxílios, subvenções e contribuições às entidades sem fins lu-
crativos nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, esporte, cultura 
e assistência social. 
§ 1º Os pagamentos serão efetuados após aprovação, pelo Poder Execu-
tivo, dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas, 
os quais deverão conter metas objetivas em consonância com o disposto 
nesta Lei e atendendo as normas estabelecidas na Instrução Normativa do 
Sistema de Controle Interno nº 01/06.
§ 2º Os prazos para prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 
dependendo do plano de aplicação, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias 
do encerramento do exercício.
§ 3º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não 
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que 
não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.
Art. 22. Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte:
	 I - de estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma de Exe-
cução Mensal de Desembolso;

	 II - de publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas que, se 
não atingidas, implicarão em cortes de dotações do Poder Executivo;
	 III - de emitir, a cada 04 (quatro) meses, Relatório de Gestão Fiscal, 
avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante 
a Câmara de Vereadores de Piracicaba, seguindo os prazos estabelecidos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal;
	 IV - de divulgar, amplamente, inclusive na Internet, os Planos, a LDO, os 
Orçamentos, as prestações de contas e os pareceres do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, ficando os mesmos à disposição da comunidade.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a executar os Restos a Pagar do 
exercício de 2015, de acordo com as disposições legais, desde que possua 
a contrapartida financeira.
§ 1º As despesas legalmente empenhadas e inscritas em Restos a Pagar 
pertencerão ao exercício financeiro a que se referem, conforme o art. 35 
da Lei Federal n.º 4.320/64.
§ 2º Serão consideradas para efeito de cômputo dos 25% de aplicação 
mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme art. 212 da 
Constituição Federal, as despesas inscritas em Restos a Pagar.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 24. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo 
e os órgãos de Administração Direta e Indireta.

Art. 25. As despesas com pessoal e encargos obedecerão às disposições 
contidas na Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

Art. 26. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos, preferen-
cialmente, os projetos e atividades constantes do ANEXO V - UNIDADES 
EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PRO-
GRAMA GOVERNAMENTAL, que faz parte integrante desta Lei, podendo, 
na medida das necessidades, serem elencadas novas Ações, desde que 
financiadas com recursos próprios ou de outras esferas de governo.
Parágrafo único. O Poder Executivo somente poderá incluir novos projetos 
desde que devidamente atendidos aqueles em andamento e contempladas 
as despesas de conservação do patrimônio público e compatíveis com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 27. O pagamento dos vencimentos, salários de pessoal e seus encargos 
e do serviço da dívida fundada terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 28. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal e, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) nas ações e serviços básicos de saúde, nos termos do 
inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 29. O Poder Executivo poderá prever no Projeto de Lei Orçamentária 
para 2016, transferência financeira para o Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba - IPASP, 
Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP e Empresa 
Municipal Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba - EMDHAP.

Art. 30. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo até o dia 30 de setembro de 2015, compor-se-á de:
	 I - mensagem, de acordo com o inciso I, do art. 22 da Lei Federal nº 4.320/64;
	 II - projeto de lei orçamentária;
	 III - tabelas explicativas da receita e despesa dos três últimos exercícios;
	 IV - demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia, bem como das medidas de compensação às renúncias 
de receitas e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, 
atendendo ao disposto no art. 165, § 6º da Constituição Federal e ao art. 5º, 
inciso II da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000;	
	 V - demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais - Demons-
trativo I - Das Metas Anuais, que faz parte integrante desta Lei;
	 VI - descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade 
administrativa;
	 VII - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos 
especiais.
	
Art. 31. A reserva de contingência poderá ser utilizada para suplementação 
orçamentária de acordo com os riscos fiscais apresentados no ANEXO IV 
- ANEXO DE RISCOS FISCAIS, composto pelo Demonstrativo I desta Lei.
Parágrafo único. Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 
de outubro de 2016, para os fins de que trata o caput deste artigo, poderá 
constituir-se em recurso para abertura de outros créditos adicionais.

Art. 32. A Lei Orçamentária Anual será integrada por:
	 I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
	 II - sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;
	 III - sumário da receita por fontes e respectiva legislação;
	 IV - quadro das dotações por órgãos do governo e da administração.

Art. 33. O produto da alienação de bens de propriedade do Município, autori-
zado pelo Poder Legislativo, poderá ser acrescido à proposta orçamentária.
Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alie-
nação de bens que integram o patrimônio público, para o financiamento de 
despesa corrente, nos termos do art. 44, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Art. 34 O Poder Executivo deverá demonstrar anexo ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, a aplicação prevista para atendimento ao art. 212 
da Constituição Federal e ao inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

CAPÍTULO IV
DO ORÇAMENTO DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 35. Os orçamentos dos órgãos que compõem a Administração Indireta 
compreenderão:
	 I - o programa de trabalho e o demonstrativo da despesa, por natureza 
de cada órgão, de acordo com as especificações da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964;
	 II - o demonstrativo da receita, por órgão, de acordo com a fonte e origem 
dos recursos;
	 III - o orçamento de investimentos, devidamente especificado, conforme 
previsto para a Administração Direta.

CAPÍTULO V
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 36. O Poder Executivo, caso julgue oportuno, enviará ao Legislativo 
projeto de lei dispondo sobre:
	 I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções;
	 II - revisão das isenções de impostos e taxas;
	 III - compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados 
pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência;
	 IV - atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movi-
mentos de valorização do mercado imobiliário;
	 V - instituição, supressão ou revisão de taxas para serviços que o Mu-
nicípio, eventualmente, julgue de interesse da comunidade e necessite de 
fonte de custeio;
	 VI - concessão de benefícios fiscais a todas as empresas construtoras 
que iniciarem obras de unidades habitacionais enquadradas no conceito 
de moradia popular;
	 VII - imunidade tributária para templos religiosos desde a sua construção, 
de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
POLÍTICA DE FOMENTO

Art. 37. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, realizar 
projetos que exijam investimentos em conjunto com a iniciativa privada, 
desde que resultem em crescimento econômico. 

Parágrafo único. A definição das empresas que participarão de cada projeto 
deverá ser efetuada através de licitação pública. 

Art. 38. O Poder Executivo poderá adotar medidas de fomento à partici-
pação das micro, pequenas e médias empresas instaladas na região, no 
fornecimento de bens e serviços para a Administração Pública Municipal, 
bem como facilitará a abertura de novas empresas de micro, pequeno e 
médio porte, por meio de desburocratização dos respectivos processos e 
criação de incentivos fiscais quando julgar necessário.

Art. 39. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei dis-
pondo sobre alterações na Legislação Tributária, com vistas ao fomento da 
atividade econômica no Município. 

Art. 40. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei criando 
mecanismos fiscais que favoreçam a geração de empregos. 

Art. 41. O Poder Executivo, mediante prévia autorização Legislativa, poderá 
criar incentivos administrativos e fiscais de modo a fomentar a instalação de em-
presas que estimulem o desenvolvimento de atividades turísticas e esportivas. 

Art. 42. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 
16 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, àquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, 
do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,
	 Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que 
“dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba 
(LDO), para o exercício de 2016 e dá outras providências”.
 	 Preliminarmente, importante esclarecer que a presente propositura se 
faz em atendimento ao disposto nos arts. 165 e seguintes da Constituição 
Federal, que tratam da obrigatoriedade da interposição de projetos de lei de 
iniciativa do Poder Executivo, relativamente aos orçamentos, às diretrizes 
orçamentárias e aos planos plurianuais dos entes da federação.
	 Importante esclarecer, também, que o presente Projeto de Lei encontra-se 
embasado no art. 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como nos dispositivos legais 
existentes na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 – que estatuiu 
normas gerais de direito financeiro e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal.
 		 Portanto, em face do acima exposto e da obrigatoriedade legal de que 
os Municípios possuam leis de diretrizes orçamentárias que contemplem 
as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas 
de capital para o exercício financeiro subsequente, orientando, assim, a 
elaboração da lei orçamentária anual é que, mais uma vez, solicitamos aos 
Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!
 
		  Piracicaba, em 29 de maio de 2015. 

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI
Substitui integralmente o ANEXO I e revisa parcialmente o ANEXO II da Lei nº 7.596/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba 
para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, alterada pelas de nº 7.784/13, nº 7.875/14, nº 7.948/14 e nº 8.060/14.

Art. 1º O ANEXO I – Receitas Orçamentárias constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013, alterada pelas Leis nº 7.784, de 27 de novembro de 2013, 
nº 7.875, de 09 de abril de 2.014, nº 7.948, de 08 de julho de 2014 e nº 8.060, de 27 de novembro de 2014 - Plano Plurianual para o período de 2014 a 
2017, fica substituído integralmente pelo anexo respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores, constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013 e suas alte-
rações - Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, fica parcialmente revisado e substituído integralmente pelo anexo respectivo, que fica fazendo 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA
 
Egrégia Câmara,
Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que “substitui integralmente o ANEXO I e revisa parcialmente o ANEXO II da Lei nº 7.596/13 
que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, alterada pelas de nº 7.784/13, 
nº 7.875/14, nº 7.948/14 e nº 8.060/14”.
A presente propositura está sendo apresentada para compatibilizar a previsão das receitas públicas com as ações previstas nos anexos do Plano Pluria-
nual para o período de 2014 a 2017, principalmente em decorrência dos recursos que estão entrando no orçamento municipal por conta da Lei nº 8.194, 
de 15 de maio de 2.015.
Nesse sentido, cabe lembrar que a Lei nº 8.194/15 instituiu o Programa de Residência Médica no Município e previu aporte de recursos federais para 
estruturar o referido Programa.
Assim, nossa proposta se coaduna com as previsões constantes da Constituição Federal de 1.988, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
Portanto, em face do acima exposto e diante da necessidade de que as peças orçamentárias municipais sejam compatíveis entre si é que, mais uma vez, 
solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 29 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 16.154, DE 21 DE MAIO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão adminis-
trativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Sandra 
Cristina Perina Lemes e outros, localizado na Estrada do Bongue, ao lado 
do nº 7.080 – Chácara Sandra, Bairro das Ondas, neste Município, visando 
à futura implantação do Coletor Tronco Marins.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
		
DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Sandra 
Cristina Perina Lemes e outros, localizado na Estrada do Bongue, ao lado do 
nº 7.080 – Chácara Sandra, Bairro das Ondas, neste Município, visando à 
futura implantação do Coletor Tronco Marins, conforme memorial descritivo, 
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser Declarado de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
Implantação do Coletor Tronco Marins.
Proprietários: SANDRA CRISTINA PERINA LEMOS E OUTROS.  
Local: Estrada do Bongue ao lado do nº 7.080
Bairro: das Ondas	 Matrícula: 1.693 – 1º C.R.I.
Área: a ser instituída servidão administrativa 1.437,13m² 
                          
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa – 1.437,13m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7488256,711260 
E=222726,701786. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 
252º18’25”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 16,83m, até chegar ao 
ponto 2; do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
246º44’51”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 100,91m, até chegar 
ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
277º42’13”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 61,7m, até chegar 
ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
335º28’45”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com José Tadeu 
Signoretti Angeli e s/m, numa distância de 9,46m, até chegar ao ponto 5; do 
ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 97º42’13”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 64,53m, até chegar ao ponto 6; do 
ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 66º44’51”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 99,09m, até chegar ao ponto 7; 
do ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 72º18’25”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 16,22m, até chegar ao ponto 8; 
do ponto 8, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 155º10’49”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com COVADIS-Comércio de 
Vidros e Acessórios Industriais Ltda, numa distância de 8,06m, até chegar 
ao ponto inicial, perfazendo a área de 1.437,13m² (Um mil, quatrocentos e 
trinta e sete metros quadrados e treze decímetros quadrados).”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Marins, em área total 
de 1.437,13m², objeto da matrícula nº 1.693, do 1 º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 38.550,78 (trinta e oito mil, 
quinhentos e cinqüenta reais e setenta e oito centavos), constante do laudo 
de avaliação que fica fazendo parte integrante deste Decreto, correndo esta 
despesa por conta da dotação orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 
– 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula nº 
1.693, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da lavratura 
de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 
– 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.158, DE 21 DE MAIO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Camila Prezotto e 
outros, localizado na Avenida dos Marins, nº 2.325, Bairro dos Marins, neste 
Município, visando à futura implantação do Coletor Tronco Marins.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
		
DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Camila 
Prezotto e outros, localizado na Avenida dos Marins, nº 2.325, Bairro dos 
Marins, neste Município, visando à futura implantação do Coletor Tronco 
Marins, conforme memorial descritivo, planta e matrícula que integram o 
presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser Declarado de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
Implantação do Coletor Tronco Marins.
Proprietários: CAMILA PREZOTTO E OUTROS.  
Local: Avenida dos Marins, nº 2.325 
Bairro: dos Marins 	 Matrícula: 10.305 – 1º C.R.I.
Área:a ser instituída servidão administrativa 2.121,47m² 
                          
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa –2.121,47m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7485613,418956 
E=223068,101467. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 
206º13’28”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 2,83m, 
até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 191º06’03”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 14,36m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 187º57’26”, acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 20,9m, até chegar ao ponto 4; do ponto 
4, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 160º05’17”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 45,9m, até chegar ao ponto 
5; do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
156º54’02”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, con-
frontando com a área livre de servidão, numa distância de 36,42m, até 
chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 172º09’37”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 27,59m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 173º51’11”, acompanhando o limite da 
faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 42m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete 
a esquerda, segue em linha reta azimute 172º01’53”, acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 30,56m, até chegar ao ponto 9; do ponto 
9, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 161º21’01”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 35,76m, até chegar 
ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 192º58’30”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 3,51m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 227º28’35”, acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Camila Prezotto e outros, numa distância de 
14,12m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 12º58’30”, acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 12,89m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete 
a esquerda, segue em linha reta azimute 341º21’01”, acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 34,24m, até chegar ao ponto 14; do ponto 
14, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 352º01’53”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 31,44m, até chegar 
ao ponto 15; do ponto 15, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 353º51’11”, acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 42m, 
até chegar ao ponto 16; do ponto 16, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 352º09’37”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 26,41m, até chegar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete 
a esquerda, segue em linha reta azimute 336º54’02”, acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 35,58m, até chegar ao ponto 18; do ponto 
18, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 340º05’17”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 48,1m, até chegar 
ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 07º57’26”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 23,1m, 
até chegar ao ponto 20; do ponto 20, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 11º06’03”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 15,64m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 26º13’28”, acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 1,13m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 97º09’12”, acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Maria Grizotto Barbosa e outros., numa 
distância de 8,46m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 
2.121,47m² (Dois mil, cento e vinte e um metros quadrados e quarenta 
e sete decímetros quadrados).”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Marins, em área total 
de 2.121,47m², objeto da matrícula nº 10.305, do 1 º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 16.742,08 (dezesseis mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e oito centavos), constante do laudo de 
avaliação que fica fazendo parte integrante deste Decreto, correndo estas 
despesas por conta da dotação orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 
– 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 10.305, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.161, DE 21 DE MAIO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Dorival Marchetti 
Graziani e outros, localizado na Avenida dos Marins, nº 2.225 – Sítio Marins, 
Bairro dos Marins, neste Município, visando à futura implantação do Coletor 
Tronco Marins.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Dorival 
Marchetti Graziani e outros, localizado na Avenida dos Marins, nº 2.225 – Sítio 
Marins, Bairro dos Marins, neste Município, visando à futura implantação 
do Coletor Tronco Marins, conforme memorial descritivo, planta e matrícula 
que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser Declarado de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
Implantação do Coletor Tronco Marins.
Proprietários: DORIVAL MARCHETTI GRAZIANI E OUTROS.  
Local: Avenida dos Marins nº 2.225
Bairro: dos Marins	 Matrícula: 4.968 – 1º C.R.I.
Área: a ser instituída servidão administrativa 877,82m² 
                          
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa – 877,82m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7485244,058186 
E=223133,916512. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 164º28’46”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 1,14m, até chegar ao ponto 2; do ponto 
2, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 144º48’34”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 68,08m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 166º38’42”, acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 40,4m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 228º14’06”, acompanhando a linha de divisa, con-
frontando com Dorival Marchetti Graziani e outros, numa distância de 9,1m, até 
chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
346º38’42”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área remanescente, numa distância de 43,19m, até chegar ao ponto 6; 
do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 324º48’34”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
remanescente, numa distância de 66,71m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 48º38’12”, acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com Luiz Antônio Prezotto e s/m, numa distância 
de 5,97m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 48º46’11”, acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com Luiz Antônio Prezotto e s/m, numa distância de 2,46m, até chegar ao ponto 
inicial, perfazendo a área de    877,82m² (Oitocentos e setenta e sete metros 
quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados).”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Marins, em área total 
de 877,82m², objeto da matrícula nº 4.968, do 1 º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 5.174,87 (cinco mil, cento 
e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), constante do laudo de 
avaliação que fica fazendo parte integrante deste Decreto, correndo estas 
despesas por conta da dotação orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 
– 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 4.968, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.168, DE 21 DE MAIO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Norberto José Santin e 
outros, localizado na Avenida dos Marins, nº 2.121 (Sítio Santa Helena), Bairro dos 
Marins, neste Município, visando à futura implantação do Coletor Tronco Marins.
		
	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
		
DECRETA
		
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servi-
dão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de 
Norberto José Santin e outros, localizado na Avenida dos Marins, n° 2.121 
(Sítio Santa Helena), Bairro dos Marins, neste Município, visando à futura 
implantação do Coletor Tronco Marins, conforme memorial descritivo, planta 
e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:
		
“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser Declarado de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
Implantação do Coletor Tronco Marins.
Proprietários: NORBERTO JOSÉ SANTIN E OUTROS.  
Local: Avenida dos Marins, n° 2.121 
Bairro: dos Marins	 Matrícula: 34.409 – 1º C.R.I.
Área: a ser instituída servidão administrativa 2.120,73m² 
		
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa – 2.120,73m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7485054,782619 
E=223518,229791. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 239º09’59”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Dorival Marchetti Graziani e 
outros, numa distância de 10,48m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete 
a direita, segue em linha reta azimute 345º09’22”, acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 56,45m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 283º12’54”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 26,2m, até 
chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
300º16’58”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 22,61m, até chegar ao ponto 
5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 300º28’31”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 27,7m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 291º43’45”, acompanhando 
o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 12,49m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 258º19’24”, acompanhando o limite da 
faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 30,51m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 222º41’20”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 30,38m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 213º11’48”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 49,46m, 
até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 299º40’15”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ayrton 
Ferraz Toledo e outros, numa distância de 8,9m, até chegar ao ponto 11; do ponto 
11, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 55º39’07”, acompanhando 
o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 2,31m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 33º11’48”, acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 48,54m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 42º41’20”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 33,62m, 
até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 78º19’24”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, con-
frontando com a área livre de servidão, numa distância de 35,49m, até chegar 
ao ponto 15; do ponto 15, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
111º43’45”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 15,51m, até chegar ao ponto 
16; do ponto 16, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 120º28’31”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 28,3m, até chegar ao ponto 17; do ponto 
17, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 120º16’58”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 21,39m, até chegar ao ponto 18; do ponto 18, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 103º12’54”, acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 29,8m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 165º09’22”, acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 57,13m, até chegar ao ponto 20; do ponto 20, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 105º55’57”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 2,41m, 
até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 2.120,73m² (Dois mil, cento e 
vinte metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados).”
		
Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	
		
Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Marins, em área total 
de 2.120,73m², objeto da matrícula nº 34.409, do 1 º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
		
Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, objeto 
do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 6.321,90 (seis mil, trezentos e vinte e um 
reais e noventa centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo 
parte integrante deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação 
orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Municipal de 
Água e Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício de 2015 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.
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Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 34.409, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.
		
Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
		
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  
		

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de maio de 2015.
		

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

		
VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO

Presidente do SEMAE
		

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

		
MAURO RONTANI

Procurador Geral do Município
		

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
		

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa



PIRACICABA, sábado, 30 de maio de 201584

DECRETO Nº 16.174, DE 22 DE MAIO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administra-
tiva, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Maria Regina 
Volpato de Souza e seu esposo Ednan Meloto de Souza, localizado na 
Estrada do Bongue, s/n (Sítio dos Barbosas), Bairro dos Marins, neste 
Município, visando à futura implantação do Coletor Tronco Marins.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
		
DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Maria 
Regina Volpato de Souza e seu esposo Ednan Meloto de Souza, localizado 
na Estrada do Bongue, s/n, Bairro dos Marins, neste Município, visando à 
futura implantação do Coletor Tronco Marins, conforme memorial descritivo, 
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser Declarado de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
Implantação do Coletor Tronco Marins.
Proprietários: MARIA REGINA VOLPATO DE SOUZA E SEU ESPOSO 
EDNAN MELOTO DE SOUZA
Local: Estrada do Bongue, s/n. 
Bairro: Dos Marins	 Matrícula: 92.979 – 1º C.R.I.
Área: a ser instituída servidão administrativa 1.340,84m² 
                          
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa –1.340,84m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7485971,811662 E=222340,189682. 
Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 225º03’36”, acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Luiz Antônio Prezotto, numa distância de 15,17m, 
até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 13º13’58”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, con-
frontando com a área livre de servidão, numa distância de 21,54m, até chegar ao 
ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 25º13’10”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 51,84m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 08º38’46”, acompanhando 
o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 64,7m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 16º45’11”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 36,46m, 
até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 110º16’16”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Miriam 
Conceição da S. C. Tomazela e outros, numa distância de 8,02m, até chegar ao 
ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 196º45’11”, 
acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 35,4m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 188º38’46”, acompanhando 
o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 65,3m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 205º13’10”, acompanhando o limite da faixa de domínio 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 52,16m, 
até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 193º13’58”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 7,81m, até chegar 
ao ponto inicial, perfazendo a área de 1.340,84m² (Um mil, trezentos e quarenta 
metros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados)..”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	
		
Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Marins, em área total 
de 1.340,84m², objeto da matrícula nº 92.979, do 1º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 6.661,74 (seis mil, seiscentos 
e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), constante do laudo de 
avaliação que fica fazendo parte integrante deste Decreto, correndo esta 
despesa por conta da dotação orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 
– 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula nº 
92.979, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da lavratura 
de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 
– 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 22 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.176, DE 22 DE MAIO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, 
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Ribeiro & Furriel 
Empreendimentos Imobiliários LTDA, localizado na Rua 31 de Outubro, s/n° 
(Sítio São Luiz, defronte para o n° 520), Bairro Jardim Estoril, neste Município, 
visando à futura implantação do Coletor Tronco Marins.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servi-
dão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de 
Ribeiro e Furriel Empreendimentos Imobiliários LTDA, localizado na Rua 
31 de Outubro, s/n°, Bairro Jardim Estoril, neste Município, visando à futura 
implantação do Coletor Tronco Marins, conforme memorial descritivo, planta 
e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser Declarado de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
Implantação do Coletor Tronco Marins.
Proprietário:  RIBEIRO & FURRIEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  
Local: Rua 31 de Outubro, s/n° 
Bairro: Jardim Estoril	 Matrícula: 60.419 – 1º C.R.I.
Área: a ser instituída servidão administrativa 428,20m² 
                          
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa –428,20m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7486986,168855 
E=221968,421897. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 154º30’47”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 11,56m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 174º41’45”, acompanhando 
o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 45,11m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 278º11’41”, acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com João Marcelo Bertô e outros, numa distância de 8,23m, até 
chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
354º41’45”, acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 41,76m, até chegar ao ponto 5; 
do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 334º30’47”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 4,9m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 359º11’42”, acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com a Rua 31 de Outubro, numa distância de 4,6m, até 
chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
36º26’45”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 31 de Outu-
bro, numa distância de 3,16m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 70º33’49”, acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com a Rua 31 de Outubro, numa distância de 2,86m, até chegar ao 
ponto 9; do ponto 9, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 80º48’13”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 31 de Outubro, numa 
distância de 0,47m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 428,20m² 
(quatrocentos e vinte e oito metros quadrados e vinte decímetros quadrados).”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	
		
Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Marins, em área total 
de 428,20m², objeto da matrícula nº 60.419, do 1º CRI.
§ 1º A proprietária da área atingida pelo ônus limitará o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 6.799,87 (seis mil, setecentos 
e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), constante do laudo de 
avaliação que fica fazendo parte integrante deste Decreto, correndo esta 
despesa por conta da dotação orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 
– 339093, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula 
nº 60.419, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da la-
vratura de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 
– 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/
ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, vigentes para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios 
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 22 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 002/2015

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA A PROVA DISCURSSIVA

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

QUESTÃO	 RESULTADO	 MOTIVO		
CAROLINA DILIO EVERALDO	 DEFERIDO	 A PROVA DA CANIDATA FOI REAVALIDA, E CONSTATOU-SE QUE 	

		  A NOTA MUDA DE 16 PONTOS PARA 23 PONTOS.

__________

Resultado - Prova Objetiva e Discursiva - Após Recursos

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

N° INSCRIÇÃO	 NOME	 Nota Prova	 Nota Prova	 Pontuação Situação	 Seq
			  Objetiva	 Discursiva	 Final
703115	 CAROLINA DILIO EVERALDO	 38,50	 23,00	 61,50   APROVADO	 1

__________

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

À vista dos documentos apresentados pela Comissão de Concurso Público nomeada pela Portaria no 3.764/2015 
HOMOLOGO o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para os empregos de Professor de Ensino 
Fundamental, objeto do Edital no 02/2015.

Publique-se, desta forma, a Classificação Final dos candidatos.

Piracicaba, 29 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, para conhecimento dos interessados, à vista dos documentos 
apresentados pela Comissão de Concurso Público nomeada pela Portaria no 3.764/2015, que foi HOMOLOGADO 
pelo Sr. Prefeito Municipal o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para os empregos de Pro-
fessor de Ensino Fundamental, objeto do Edital no 02/2015, publicando nesta oportunidade a Classificação Final 
dos Candidatos aprovados.

Piracicaba, 29 de maio de 2015.

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL - CANDIDATOS NEGROS

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL

PROCESSO SELETIVO  -  EDITAL 001/2015

HOMOLOGAÇÃO

À vista dos documentos apresentados pela Comissão de Processo Seletivo nomeada pela Portaria no 3.764/2015 
HOMOLOGO o Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas para a função de Professor Substituto de 
Ensino Fundamental, objeto do Edital de Processo Seletivo no 01/2015.

Publique-se, desta forma, a Classificação Final dos candidatos.

Piracicaba, 29 de maio de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, para conhecimento dos interessados, à vista dos documentos 
apresentados pela Comissão de Processo Seletivo nomeada pela Portaria no 3.764/2015, que foi HOMOLOGADO 
pelo Sr. Prefeito Municipal o Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas para a função de Professor 
Substituto de Ensino Fundamental, objeto do Edital de Processo Seletivo no 01/2015, publicando nesta oportunidade 
a Classificação Final dos Candidatos aprovados.

Piracicaba, 29 de maio de 2015.

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 48/2015
Aquisição de materiais elétricos

Comunicamos, com base no parecer da Unidade Requisitante, que foi desclassificada a empresa CVS no lote 03 
em 26/05/2015, por ofertar no item 05 extensão de 1,5 metros, sendo que o solicitado em edital era de 15 metros. 
Em 28/05/2015 procedeu-se com a convocação do segundo colocado, Rafael José Brechoti Me, que foi aprovado 
por atender as especificações conforme edital e ofertar preço compatível com o praticado em mercado. Publique-
se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme determina a Lei Federal nº 10.520/02, após 
encaminhe-se à autoridade Competente para Homologação.

 Piracicaba, 29 de maio de 2015.

Matheus Rovai Monteiro
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO nº 92/2015

OBJETO: aquisição de impressoras e toners.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/06/2015 às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2015 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, 
no horário de 08:30h às 16:30h ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 29 de maio de 2015

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio
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COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 282/14
Prestação de serviços inerentes de zeladoria em prédios públicos 
educacionais.

A Pregoeira comunica que, com base no Parecer Jurídico 364/2015 
da Procuradoria Geral e Homologação do Sr. Prefeito Municipal, foi 
julgado IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa STRATE-
GIC SECURITY CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, permanecendo a 
revogação do certame.

Publique-se.

Piracicaba, 29 de maio de 2015.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE MAIO DE 2015

PORTARIA ASSINADA – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município 
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:

- EXONERANDO a pedido o(a) servidor(a) Público Municipal Sr(a). ELISAN-
GELA DE FÁTIMA PEDROSO BRAGA, RG 27.327.023-0, em 31/05/2015, 
das atribuições inerentes à Função Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA 
DE E.M.E.F E EDUCAÇÃO INFANTIL, referência 15-A, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais Comerciais e Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 10 / 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades 
Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fa-
zendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento 
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, 
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

                                                                    Piracicaba, 27 de maio de 2015.

CONTRIBUINTE				    PROCESSO Nº
WANDERLEY MARTINEZ SANCHO.................................................................. 16112/1987
CEREALISTA VALVERDE................................................................................... 17934/1988
FLAVIO DO AMARAL DE CARVALHO.................................................................. 4081/1990
HELOALDO CASTELLO SILVA........................................................................... 21529/1992
JOSE VIEIRA PINTO FILHO............................................................................... 17508/1992
COMPRIL COMERCIAL DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA........................... 9463/1994
EMPORIO SANTA CLARA PIRACICABA LTDA.................................................. 23014/1995
YVOGMAR GODOY ROSSILHO PALAURO...................................................... 14765/1995
FIXA-FLOR COMERCIAL LTDA............................................................................ 5798/1995
ALEXANDRE AUGUSTO DADONA PIRACICABA – ME...................................... 3835/1997
PEDRO MARTIN RODRIGUES – ME................................................................. 20537/1998
PROTPIRA COM. DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA..................... 14466/1999
F.J. OLIVEIRA PIZZARIA LTDA ME.................................................................... 26745/1999
JOSE EVERALDO SOUZA SANTOS – ME........................................................ 18534/2004
MARIA ELISANGELA SOUZA NASCIMENTO - ME........................................... 37449/2006
G. POZZER & MARQUES LTDA......................................................................... 44401/2007
D’ COLCHÕES COMERCIO DE COLCHÕES LTDA........................................ 132973/2008
DANIELA AZEVEDO COSTA – ME................................................................... 102642/2008
BENEDITO MARTINS BAR – ME....................................................................... 70288/2009
JULIO CESAR BURATTO – ME.......................................................................... 34374/2010
SABRINA APARECIDA SILVA ............................................................................ 30142/2010
ANTONIA NATALINA BARLETTA...................................................................... 121317/2010
MACHADO & WIEGERT LTDA ME .................................................................... 34395/2011
ELIMAR VIEIRA DOS SANTOS........................................................................ 157496/2012
MARIA DONIZETI SILVA BAPTISTA DE SOUZA -ME........................................ 21613/2013
R & C ATACADO E DISTRIB. DE ALIMENTOS LTDA -EPP............................. 150262/2013
R.R COMERCIO DE FRUTAS LTDA................................................................... 60867/2015

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  50/2015   

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de Lançamento, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo de Inscrição Municipal nº 128.686/2013 
em que se aplicou o Auto de Infração e Imposição de Multa nº 71562 de 
26/05/2015;  Processo Administrativo de Levantamento Específico Nº. 
25968/2015, e de todos os procedimentos adotados no presente processo, 
aplicados na data de 26/05/2015: Notificação de Lançamento Arbitramento 
Fiscal nº 70.420 (fls. 15 a 18); Notificação de Lançamento Fiscal  Nº. 70.421 
(fls. 19 a 22) Auto de Infração e Imposição de Multa nº 71.563 (fls. 23 a 24).  
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 26 de maio de 2015.

CONTRIBUINTE: 
BRASVALOR LOGISTICA E SIST. DE TRANSPORTES LTDA EPP
R. Bernardino de Campos, 55, Alto,  Piracicaba/SP.
CEP: 13.417-901 - CPD: 629267 - CNPJ: 03.678.741/0019-43

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 51/2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo 28349/2003, que deu 
origem ao Auto de Infração n° 71566 de 26/05/2015.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 26 de maio de 2.015.

CONTRIBUINTE: 
ASSEMOC ASSES. SEG. DO TRABALHO E MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
END.: RUA TIRADENTES, 476, CENTRO - PIRACICABA/SP
CEP:  13400-760 - CPD:  605140 - CNPJ: 06.019.006/0001-97

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

Autorização                                                                                                     

O secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor,ELAINE SANTA CRUZ SANTOS RG:30.291.057-8 SSP/
SP, a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo 
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo 
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 29 de Maio de 2015

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor,LUIS RENATO ANDRADE FISHER RG:20.421.697-7 
SSP/SP, a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, 
sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 29 de Maio de 2015

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 
001, autoriza o servidor,PAULA CENDROWICZ DE SOUZA MATIAS 
RG:27.115.637-5 SSP/SP, a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa 
ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 29 de Maio de 2015

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor,VERIDIANA IZABEL BRAGAGNOLO FARAH ZEMIL 
RG:23.543.972-1 SSP/SP, a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa 
ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 29 de Maio de 2015

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato - Contrato de Locação – Locador: Sr. JOSÉ RO-
BERTO PERRONE (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 52.379/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Avenida Armando Salles de Oliveira, 
nº 2.046 e 2.056, Bairro Centro, para instalação da Central de Agendamentos 
da Secretaria de Saúde.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 17/04/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 52.379/2014-1/1.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 7.589,40 (sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta 
centavos) mensais.
Data: 28/05/2015.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadora: Sr. ANTÔNIO GERALDO 
BUCK (SEMDES)
Proc. Adm. nº 15.144/2013.
Licitação: Dispensa de Licitação artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Avenida Itália, nº 280, Bairro Centro, 
onde funciona o Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
– CREAS II.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/03/2013.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 15.144/2013-1/2.
Valor: R$ 5.725,66 (cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
seis centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 28/05/2015.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA - ME. - CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (SEMOB)
Contrato nº 35.945/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 35.945/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 21/2015.
Objeto: Aquisição de tubos de PVC.
Valor: R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 28/05/2015.

Contratada: SETE ARTES PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA – ME. – CNPJ 
nº 08.672.329/0001-00 (SEMAC)
Contrato nº 28.937/2015-1/0.
Proc. Adm.: nº 28.937/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 30/2015.
Objeto: prestação de serviços para a execução do Projeto “Movimentação 
Cultural”, na modalidade Música.
Valor: R$ 36.477,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 28/05/2015.

Contratada: T. S. OLIVEIRA PUBLICIDADE EPP. – CNPJ nº 05.781.016/0001-
00. (SEMOB)
Contrato nº 53.331/2014-1/0.
Proc. Admin.: nº 53.331/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 129/2014.
Objeto: Prestação de serviços de confecção, instalação e recuperação de 
placas em vias, logradouros públicos e rotatórias.
Valor: R$ 40.706,25 (quarenta mil, setecentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
Prazo: até 30/06/2015.
Data: 28/05/2015.
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Aditamento ao Contrato – Contratada: PRODUTO PROPAGANDA LTDA. 
– CNPJ nº 51.894.061/0001-80 (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 126.938/2011.
Licitação: Tomada de Preços nº 67/2011.
Objeto: prestação dos seguintes serviços profissionais: estudo, concepção, 
criação, execução, distribuição e agenciamento junto a veículos de divulga-
ção ou meios que se fizerem necessários de peças publicitárias elaboradas 
com o objetivo de dar ampla divulgação de atos de interesse municipal.
Valor: R$ 186.642,40 (cento e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/06/2012.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditamento nº 126.938/2011-1/9.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 186.642,40 (cento e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos).
Data: 29/05/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: DOX SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA - EPP. - CNPJ nº 11.589.189/0001-16 (SEMAC)
Contrato nº 60.005/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 60.005/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 56/2015.
Objeto: Prestação de serviços de segurança não armada para a Virada 
Cultural.
Valor: R$ 13.411,20 (treze mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos).
Prazo: até 24/05/2015.
Data: 20/05/2015.

DO ADITIVO – VALOR
Aditivo nº 60.005/2015-1/1.
Valor: R$ 2.794,00 (dois mil, setecentos e noventa e quatro reais).
Data: 29/05/2015.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EDITAL 2.º SEMESTRE DE 2015
INSCRIÇÃO E RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 

BOLSA DE ESTUDOS 
 LEI N.º 5.597 / 2005

Estarão abertas entre os dias 01 a 12 de junho de 2015, nas dependências 
da Divisão de Recursos Humanos, sito na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, 
em Piracicaba/SP, no horário das 08 às 16 horas, as inscrições e renovações 
de inscrições para os interessados na Bolsa de Estudos, conforme dispõe 
a Lei Municipal n.º 5.597, de 08 de agosto de 2005.

I – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Ser funcionário do SEMAE;
Pretender cursar ou estar cursando nível técnico, superior, extensivo ou 
pós-superior;
Estar ciente e de acordo com todos os deveres e direitos constantes na 
legislação pertinente, em especial os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº. 
5.597/2005 e ainda da Instrução Normativa nº. 03 de 09 de junho de 2011, 
assinando respectivo termo no ato da inscrição.

II – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

A inscrição será requerida pelo próprio candidato, mediante preenchimento 
de uma ficha fornecida na Divisão de Recursos Humanos; 
No ato da inscrição o candidato deverá entregar atestado de matrícula da 
entidade de ensino ou último comprovante de pagamento.

III  – DOS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO
Considerando o convênio firmado com as entidades de ensino e conforme 
determina a Lei Municipal n.º 5.597/2005 , o SEMAE concederá, mensal-
mente, bolsa de estudos equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
mensalidade do curso, efetuando esse pagamento diretamente à respectiva 
entidade, desde que o aluno esteja devidamente e tempestivamente inscrito 
no processo de inscrição na DRH do SEMAE;
O SEMAE concederá a Bolsa de Estudos a partir da homologação das 
inscrições, e via de regra, não se responsabilizará por ressarcimentos de 
mensalidades anteriores a esta.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Recursos Humanos 
concomitantemente com a Procuradoria Jurídica do SEMAE;
Este Edital será publicado, integralmente, no Diário Oficial do Município e 
afixado nos quadros de avisos do SEMAE;
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município.

Piracicaba, 28 de maio de 2015

Divisão de Recursos Humanos
SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1050/2015
Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, cons-
tituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos 
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do 
SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autua-
do sob o nº 1050/2015, contra o servidor Fernando Piedade Scalzo, matrícula 
nº. 2167-6, para garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão 
dos fatos narrados no Memorando subscrito pelo Diretor e Chefe da Divisão 
de Operação e Manutenção, datado de 18/05/2015.

Piracicaba, 28 de maio de 2015. 

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 48/2015 - PROCESSO N.º 342/2015

Convocamos a empresa TECAUT AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.654.191/0001-30, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem 
como objeto o fornecimento de Motor Elétrico Trifásico.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 02 e 09 de junho de 2015, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital. 
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONTRATO N.º 55/2015
PREGÃO N.º 44/2015 

PROCESSO N.º 449/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: CONEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Objeto: fornecimento de Conexões de Ferro Fundido.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Valor total: 4.1. R$ 25.399,10 (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e nove 
reais e dez centavos).
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 822/2015.
Assinatura: 26/05/2015.

CONTRATO N.º 54/2015
PREGÃO N.º 44/2015 

PROCESSO N.º 449/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: NOVOS TEMPOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP.

Objeto: fornecimento de Conexões de Ferro Fundido.

Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Valor total: R$ 1.489,80 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
oitenta centavos)
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 824/2015.
Assinatura: 26/05/2015.

CONTRATO N.º 53/2015
PREGÃO N.º 44/2015 

PROCESSO N.º 449/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: LUCAS CALIXTO BOLETINI DE SOUZA EIRELI ME.

Objeto: fornecimento de Conexões de Ferro Fundido.

Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Valor total: R$ 2.299,95 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa 
e cinco centavos).
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 826/2015.
Assinatura: 25/05/2015.

CONTRATO N.º 52/2015
PREGÃO N.º 44/2015 

PROCESSO N.º 449/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: INASA INDÚSTRIA NACIONAL DE SANEAMENTO LTDA.

Objeto: fornecimento de Conexões de Ferro Fundido.

Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Valor total: R$ 32.140,26 (trinta e dois mil, cento e quarenta reais e vinte 
e seis centavos).
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 825/2015.
Assinatura: 25/05/2015.

CONTRATO N.º 51/2015
PREGÃO N.º 44/2015 

PROCESSO N.º 449/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: J. E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO 
EIRELI - EPP.

Objeto: fornecimento de Conexões de Ferro Fundido.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Valor total: R$ 104.698,46 (cento e quatro mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e quarenta e seis centavos
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 823/2015.
Assinatura: 22/05/2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRAMENTO

A Comissão de Cadastramento, constituída através do Ato n.º 997 de 05/12/2014 
pelo Sr. Presidente do SEMAE, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que os pedidos de cadastro das empresas abaixo foram deferidos.

Protocolo Processo Requerente CRC

1715/2015 565/2014 Viar Painéis Elétricos ltda 017/2015

1714/2015 601/2009 J.A. Lopes Acessórios - EPP 018/2015

Piracicaba, 28 de maio de 2015.

A Comissão de Cadastramento

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.° 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos pelo 
§ 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação da Comissão 
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, homologa o Procedimento 
Licitatório n.º 4781/2014, Convite n.º 001/2014, que tem como objeto a contra-
tação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
LAUDO TÉCNICO DE PASSIVO AMBIENTAL PARA DESATIVAÇÃO DA ETE 
CECAP (LAGOAS) EM ATENDIMENTO À CETESB, e adjudica o objeto da 
licitação à empresa IA AMBIENTAL LTDA – ME., pelo valor total de R$ 33.434,00 
(trinta e três mil, quatrocentos e trinta e quatro reais).

Piracicaba, 27 de maio de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2015/000446
MODALIDADE:  Pregão  000040/2015

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TELHAS, CUMEEIRAS, RUFOS E PARAFUSOS .

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da 
Portaria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação da 
Pregoeiro(a) LILIANE ALMEIDA SILVA, HOMOLOGA o Procedimento Lici-
tatório n.º  2015/000446,  Pregão n.º  000040/2015, conforme segue abaixo:
EMPRESA LOTE VALOR 
ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS LTDA - ME 1,2,3,5,6 R$ 11.807,76

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 11.807,76

O lote 04 foi fracassado.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  27 de maio 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE 
ATO  N.º 1002/2015

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1002 de 23 de fevereiro de 
2015, em cumprimento ao princípio da publicidade, faz saber a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que por determinação do 
Senhor Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, foi 
instaurada sindicância, objeto do PROCESSO N.º 673/2015, visando apurar 
irregularidades, no âmbito administrativo e disciplinar.
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COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE 
ATO  N.º 1002/2015

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1002 de 23 de fevereiro de 2015, 
em cumprimento ao princípio da publicidade, faz saber a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que por determinação do Senhor 
Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, foi instaurada 
sindicância, objeto do PROCESSO N.º 695/2015, visando apurar irregula-
ridades, no âmbito administrativo e disciplinar.

PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 28 DE MAIO DE 2015.

Concede Título Honorífico de “Líder Comunitário” ao Senhor Norian Jorge 
Passarini e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/15

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de “Líder Comunitário” ao Senhor 
Norian Jorge Passarim.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se à em Reunião Solene da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0011.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes 
para o exercício de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 28 de maio de 2015.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 RONALDO MOSCHINI DA SILVA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 28 de maio de 2015.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Laércio Trevisan Júnior -  PDL Nº 6/15

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO OR-
DINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE 
SE REALIZARÁ AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo
Nº 009/15 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, que dispõe 
sobre a participação da Câmara de Vereadores de Piracicaba no evento 
denominado “Julho Amarelo”, estimulando a prevenção, testagem e adesão 
ao tratamento de Hepatites Virais. 

Moções
Nº 093/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de apelo 
ao Chefe do Executivo Municipal, para que reconheça como patrimônios 
imateriais do Município o sotaque e o dialeto caipiracicabanos, seguindo 
assim o que determina o Decreto Federal nº 3.551, de 4 de agosto de 2000.
Nº 100/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de 
aplausos à gestão “Além dos Muros” do Centro Acadêmico Luiz de Queiroz 
(Calq), da Esalq, na pessoa de sua Presidente, Giuliana do Vale Milani, pela 
brilhante atuação na gestão 2014-2015, extensiva a toda diretoria.

Requerimentos
Nº 347/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre recuperação da camada asfáltica 
em vias do Bairro Higienópolis, conforme Indicação nº 3521/14.
Nº 440/15 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre terrenos localizados nas Rua Indaiatuba e 
Godofredo Bulhões Ferreira Carvalho, no bairro Tatuapé.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar
Nº 028/14 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, que altera disposi-
tivos do Capítulo II, do Título II, da Lei Complementar nº 178/06, que “dispõe 
sobre a consolidação da legislação que disciplina o Código de Posturas do 
Município e dá outras providências”. 

Projeto de Lei
Nº 352/14 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 6.468/09, que “disciplina a veiculação de anúncios no 
Município de Piracicaba, revoga as Leis nºs 2.068/73, 3.642/93, 8.873/94, 
4.070/96 e 4.490/98 e dá outras providências”, (com Nova Redação).

Nº 075/15 - De autoria do Executivo, que acresce dispositivos à Lei nº 
6.246/08, a fim de instituir no Município de Piracicaba o Serviço de Acolhi-
mento na modalidade “CASA LAR” para acolhimento institucional de crianças 
e adolescentes e dá outras providências. 

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei
Nº 250/14 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, que dispõe sobre 
afixação de informativos sobre produtos vencidos nas áreas de vendas dos 
supermercados no âmbito do Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 255/14 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de estabelecimentos comerciais que disponibilizam, me-
diante locação, computadores e máquinas para acesso à Internet, criarem 
um cadastro completo de seus usuários e dá outras providências, (com 
Emendas 01 e 02 da C.L.J.R.).
Nº 360/14 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina 
de “Maria Rosa Hellmeister Milanez”, a área verde localizada no quadrilátero 
formado pelas Avenida Paulista e Cruzeiro do Sul e pelas Ruas José Carlos 
Piffer e Guerino Trevisan no Bairro Nova Piracicaba, neste Município, (com 
Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 057/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que denomina 
vias públicas não oficiais no Bairro Jardim Bartira, neste Município, (com 
Substitutivo 01 da C.L.J.R.). 
Nº 058/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de provimento de alimentação escolar adequada 
às crianças portadoras de estado ou de condição de saúde específica, (com 
Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 059/15 - De autoria do vereador Pedro Luiz da Cruz, que denomina de 
“Francisco Miotto”, via pública do Loteamento Industrial Uninorte, no Bairro 
Água Santa, neste Município, (com Emendas 01 e 02 da C.L.J.R.). 
Nº 073/15 - De autoria da Mesa Diretora, que denomina de “Nagib Ismael” – 
prolongamento, trecho de via pública no loteamento Jardim Nossa Senhora 
das Graças, Bairro Santa Terezinha.
Nº 108/15 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba a 
receber, do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, a cessão de uso 
ou a doação, sem quaisquer ônus, de trecho da Rodovia SP-135 – (Rodovia 
Margarida da Graça Martins), entre a SP 308 – (Rodovia do Açúcar) e a SP 
304 – (Rodovia Luiz de Queiróz), no Bairro Dois Córregos, neste Município, 
destinada à municipalização do trecho da via e dá outras providências.
Nº 118/15 - De autoria do Executivo, que aprova o Plano Diretor de Desenvol-
vimento Turístico do Município de Piracicaba, nos termos do anexo desta Lei.

TRIBUNA POPULAR- Ednir Davi de Andrade
Tema – Combate à Corrupção

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 014/15
AUTORIA – Pedro Luiz da Cruz
PARA – Claudiney Bettiol  

1º ORADOR – ver. Paulo Roberto de Campos, com 5 minutos

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.  

Resolução nº 05/07

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 39/2015

Objeto: Fornecimento Parcelado de Lanches e Pães do tipo francês de 25 
e 50gr. e de semolina de 80gr.

Tipo : menor preço global
Credenciamento : Dia 16/06/2015 às 13:00 horas
Início da Sessão Pública: Dia 16/06/2015 às 13:30hs na Sala de Reuniões 
(2º. Andar) da Câmara de Vereadores de Piracicaba – Prédio Anexo, situa-
da na Rua São José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 30 de maio de 2015.

Maria Lucia da Silva Rodrigues
Pregoeira Oficial

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 36/2015 
(Fornecimento parcelado de insumos de enlatados e empacotados) em favor 
das empresas: Jacyr Ettori ME (vencedora dos itens 1, 2, 4 e 8), totalizando 
a importância de R$ 4.083,80 (quatro mil e oitenta e três reais e oitenta 
centavos), Nakamuta & Alborguete Distribuidora de Alimentos Ltda - ME (ven-
cedora dos itens, 3, 6, 7, 9 e 10), totalizando a importância de R$ 1.564,30 
(mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), Comercial 
Concorrent Eireli – EPP (vencedora do item 5), totalizando a importância de 
R$ 348,40 (trezentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).

Piracicaba, 28 de maio de 2015.

Matheus Antonio Erler
Presidente

Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de Licitação 05/2015.
Contrato n.º:  58/2015.
Processo n.º: 864/2015.
Contratada: Griffon Brasil Assessoria Ltda. EPP.
Objeto: Prestação de Serviços Recortes Eletrônicos referente a publicações 
dos Diários Oficiais do Estado e da União.
Período de Vigência: 01/06/2015 a 31/05/2016.
Valor Total Anual: R$ 2.793,60 (dois mil, setecentos e noventa e três reais 
e sessenta centavos).
Data de assinatura: 29/05/2015.

Piracicaba, 30/05/2015.

     Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

C O M U N I C A D O

TOMADA DE PREÇOS Nº: 005/2015
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obras de 
recapeamento asfáltico com aplicação de concreto betuminoso usinado a 
quente – CBUQ, em ruas e avenidas do Município de Saltinho.

A CPAJL comunica que, após análise dos documentos e das propostas 
apresentados ao referido certame licitatório, e com base no menor preço 
global, ficando com a seguinte classificação: 1º) Cominpa Comércio, Mine-
ração e Pavimentação EIRELI: R$ 326.698,89 (trezentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos); 2º) Construtora e 
Pavimentadora Concivi Ltda: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da publicação deste comunicado, para eventual interposição de recursos, 
conforme determina a alínea “b”, inciso I, do art. 109, combinado com o § 
1º, do mesmo artigo, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Vencido 
o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o processo será 
encaminhado a autoridade superior para homologação e adjudicação do 
objeto desta licitação.
Publique-se no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário Oficial do Muni-
cípio de Piracicaba/SP e no mural da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 29 de maio de 2015.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de inte-
ressados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento(s) 
de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO LTDA, nos moldes 
do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 5.000 (cinco mil) litros de 
óleo diesel S10; 32.000 (trinta e dois mil) litros de gasolina; e, 13.000 (treze 
mil) litros de etanol hidratado, para manutenção da frota municipal.
DATA: 02 de junho de 2014.   
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: óleo diesel S10 = R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos).
VALOR UNITÁRIO: Gasolina = R$ 2,96 (dois reais e noventa e seis centavos).
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 1,99 (um real e noventa e nove centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.590,00 (cento e trinta e três mil, qui-
nhentos e noventa reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº: 010/2014.
PROCESSO Nº: 545/2014.
CONTRATO Nº: 049/2014.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/2014:
DATA: 07 de junho de 2014.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/2014:
DATA: 11 de novembro de 2014.
VALOR UNITÁRIO: óleo diesel S10 = R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/2014:
DATA: 18 de novembro de 2014.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 1,90 (um real e noventa centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 04/2014:
DATA: 12 de dezembro de 2014.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 1,95 (um real e noventa e cinco centavos).
DO TERMO ADITIVO Nº: 05/2015:
DATA: 28 de janeiro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 2,06 (dois reais e seis centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 06/2015:
DATA: 02 de fevereiro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: óleo diesel S10 = R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos).
VALOR UNITÁRIO: gasolina = R$ 3,20 (três reais e vinte centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 07/2015:
DATA: 14 de fevereiro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 2,10 (dois reais e dez centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 08/2015:
DATA: 30 de abril de 2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.687,50 (dezenove mil, seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinqüenta centavos).

Saltinho, 30 de abril de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI - Diretor Administrativo



PIRACICABA, sábado, 30 de maio de 201592

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de inte-
ressados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento(s) 
de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO LTDA, nos moldes 
do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 5.000 (cinco mil) litros 
de óleo diesel S10; 32.000 (trinta e dois mil) litros de gasolina; e, 13.000 
(treze mil) litros de etanol hidratado, para manutenção da frota municipal.
DATA: 02 de junho de 2014.   
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: óleo diesel S10 = R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos).
VALOR UNITÁRIO: Gasolina = R$ 2,96 (dois reais e noventa e seis centavos).
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 1,99 (um real e noventa e nove 
centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.590,00 (cento e trinta e três mil, qui-
nhentos e noventa reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº: 010/2014.
PROCESSO Nº: 545/2014.
CONTRATO Nº: 049/2014.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/2014:
DATA: 07 de junho de 2014.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 1,88 (um real e oitenta e oito 
centavos).   
DO TERMO ADITIVO Nº: 02/2014:
DATA: 11 de novembro de 2014.
VALOR UNITÁRIO: óleo diesel S10 = R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/2014:
DATA: 18 de novembro de 2014.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 1,90 (um real e noventa centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 04/2014:
DATA: 12 de dezembro de 2014.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 1,95 (um real e noventa e cinco centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 05/2015:
DATA: 28 de janeiro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 2,06 (dois reais e seis centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 06/2015:
DATA: 02 de fevereiro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: óleo diesel S10 = R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete 
centavos).
VALOR UNITÁRIO: gasolina = R$ 3,20 (três reais e vinte centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 07/2015:
DATA: 14 de fevereiro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: etanol = R$ 2,10 (dois reais e dez centavos).

Saltinho, 14 de fevereiro de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor Administrativo

EMDHAP
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA-FAIXA 1

INSCRIÇÕES
MORADIAS POPULARES DE INTERESSE SOCIAL

A EMDHAP – Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Pira-
cicaba, em parceria com a Prefeitura Municipal de Piracicaba e MCidades /
CEF- Caixa Econômica Federal , SEHAB-Secretaria Estadual da Habitação/
Casa Paulista comunica que fará a inscrição de famílias interessadas em 
participar do Programa de Moradias Populares do Governo Federal MINHA 
CASA MINHA VIDA-FAIXA 1, conforme abaixo: 
• Vida Nova I com 400 aptos; Vida Nova II - com 400 aptos, Vida Nova III 
com 400 aptos e Vida Nova IV com 400 aptos
Total de 1.200 apartamentos  
2 DORMITÓRIOS, SALA, COZINHA , BANHEIRO E ÁREA DE SERVIÇO 
ÁREA ÚTIL – 43,37 M2
Localização:  Estrada Municipal Elias Gabriel da Silva – PIR 173/SP 304 e 
Rod. Deputado Geraldo Pereira de Barros – SP 304 – próximo Gran Park. 
• Ipê Branco com 240  aptos  , Amarelo com 256  aptos e Roxo  224 com aptos, 
Total de 720 apartamentos
2 DORMITÓRIOS, SALA, COZINHA , BANHEIRO E ÁREA DE SERVIÇO 
ÁREA ÚTIL: 43,34 m2
LOCALIZAÇÃO:  RUA CORCOVADO, Vila Sonia - SANTA TEREZINHA.

1.CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
PODEM SE INSCREVER PARA CONCORRER ÀS UNIDADES  
HABITACIONAIS :
1.1-Famílias resultantes de casamento civil ou religioso (casal com ou 
sem filhos); 
1.2- Famílias resultantes de união estável (companheiros com ou sem filhos); 
1.3- Famílias resultantes de união homoafetiva (parceiros (as) com ou 
sem filhos) ;
1.4- Famílias monoparentais (mãe ou pai com seus filhos); 
1.5- Famílias anaparentais (avós e netos, irmãos, tios e sobrinhos, primos 
e demais famílias    anaparentais (sem os pais), constituídas com base no 
parentesco consangüíneo, independentemente do grau de parentesco);
1.6-Indivíduos sós (indivíduos que têm 25 anos ou mais, não vivem em união 
estável, são viúvos, divorciados, desquitados, separados judicialmente ou 
solteiros e que: 
a) não têm filhos; 
b) têm filhos menores de 25 anos, mas deles não detêm a guarda nem com 
eles residem sob o mesmo teto; 
c) têm filhos, mas os filhos já constituíram família ou já têm 25 anos ou mais. 
1.7- Famílias afetivas (constituídas por indivíduos que reciprocamente se 
consideram afamiliados, que são unidos por afinidade ou por vontade ex-
pressa e que residem familiarmente sob o mesmo teto, de maneira pública, 
duradoura e contínua). 

2-DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
2.1-estar inscrito no Cadastro Único do Governo Federal / Prefeitura Muni-
cipal Piracicaba / Secretaria Municipal Desenvolvimento Social-SEMDES;
2.2-não ser proprietário e não possuir financiamento de imóvel residencial 
em qualquer parte do Território Nacional; 
2.3-não ter sido atendido anteriormente por Programas Habitacionais da 
EMDHAP/CDHU/COHAB/MCIDADES/CAIXA-Programa MCMV ou outros 
agentes promotores de atendimento habitacional de moradias populares 
destinadas à famílias de baixa renda; 

2.4- não possuir renda familiar  superior a R$ 1.600,00 ;
3-DA SELEÇÃO DE DEMANDA
3.1 Para fins de seleção dos candidatos a beneficiários, a EMDHAP – Em-
presa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba observará 
os critérios nacionais  e adicionais/locais de priorização conforme disposto na 
Lei Federal n. 11977/2009 , Portaria n.595/2013, do Ministério das Cidades 
e Decreto Municipal n. 16.071/2015, a saber :
3.2- candidatos que morem, comprovadamente, no Município de Piracicaba 
há, no mínimo 08 anos ;
3.3- candidatos que trabalhem, comprovadamente,  no Município de Pira-
cicaba nos últimos 05 anos ;
3.4- candidatos que comprovem ser eleitores em Piracicaba há, no mínimo, 
05 anos, tendo votado nas últimas eleições;
3.5- famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que tenham 
sido desabrigadas;
3.6- famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; e
3.7- famílias de que façam parte pessoas com deficiência, segundo Classi-
ficação Internacional de Doença –CID, entendendo-se, conforme Decreto 
Federal n.3298/99, que regulamentou a Lei 7853/89, alterado pelo de n. 
5296/2004.

4. DAS RESERVAS LEGAIS
4.1- Será reservada cota de 3% das unidades habitacionais de cada em-
preendimento para atendimento à idosos, em cumprimento ao Estatuto 
do Idoso.
4.2- Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
4.3-Para seleção, os candidatos pessoa idosa deverão ser hierarquizados 
em ordem decrescente de acordo com o atendimento ao maior número de 
critérios nacionais e adicionais.
4.4- Havendo empate, o critério de desempate será o sorteio. 
Será admitida, no percentual de até 15% (quinze), a indicação de famílias 
provenientes de um mesmo assentamento irregular, de famílias desabri-
gadas por motivos de risco ou outros motivos justificados em projetos de 
regularização fundiária e que tiverem que ser realocadas.
4.5- Será reservada cota de 3% das unidades habitacionais para atendimen-
to a pessoa com deficiência ou à família de que façam parte pessoas com 
deficiência, devendo, no ato da inscrição, ser apresentado laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência conforme Decreto Fe-
deral n.3298/99, que regulamentou a Lei n.7853/89, alterado pelo Decreto 
5296/04, com expressa referência ao código da Classificação Internacional 
de Doença –CID.
4.6 -Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este 
será elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
4.7-Para seleção, os candidatos pessoa com deficiência ou família de que 
façam parte pessoas com deficiência, serão hierarquizados em ordem 
decrescente de acordo com o atendimento ao maior número de critérios 
nacionais e adicionais.
4.8- Havendo empate, o critério de desempate será o sorteio

5- DAS DEFINIÇÕES LEGAIS DE DEFICIÊNCIA - Decreto Federal 
n.3298/99, que regulamentou a Lei 7853/89, alterado pelo de n. 5296/2004.
a- deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmen-
tos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
 b- deficiência auditiva  - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
c deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004)
d - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior 
à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas 
a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
	 d.1) comunicação;
	 d.2) cuidado pessoal;
	 d.3) habilidades sociais; 
	 d.4) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.296, de 2004)
	 d.5) saúde e segurança;
	 d.6) habilidades acadêmicas;
	 d.7) lazer; e
	 d.8) trabalho; 
e- deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

6- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6..1- Os candidatos, pessoas idosas ou pessoas com deficiência e que não 
forem selecionadas para as unidades habitacionais correspondentes aos 
percentuais de 3%  participarão do processo de seleção de candidatos para 
as demais unidades do empreendimento.
6..2- Descontadas as unidades destinadas à pessoas   idosas ou com 
deficiência, a seleção dos demais candidatos será qualificada de acordo 
com a quantidade de critérios atendidos pelos candidatos e será agrupada 
conforme segue:
a- Grupo I – Representado  pelos candidatos que atendam de 5 a 6 critérios  
de priorização entre os nacionais e adicionais; ,
b- Grupo II -Representado dos candidatos que atendam até 4 critérios  de 
priorização entre os nacionais e adicionais. 
6.3- Os candidatos de cada grupo serão selecionados e ordenados por meio 
de sorteio, obedecendo a seguinte proporção:
	 a- 75% (setenta e cinco por cento) de candidatos do Grupo I;
	 b- 25% (vinte e cinco por cento) de candidatos do Grupo II.
6..4 -Caso o quantitativo de integrantes do grupo I não alcance a proporção 
de 75%, será realizado sorteio entre os candidatos que atendam a 3(três) 
ou 4(quatro) critérios dentre os nacionais e adicionais, de forma a completar 
o referido percentual.
6.5 -Se após a complementação de que trata o item anterior o número de 
candidatos selecionados ainda não alcançar o referido percentual, será 
admitido que sejam atendidos candidatos do Grupo II até se atingir o total 
de candidatos necessários.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA :
7.1- Os candidatos, no ato da inscrição, deverão apresentar, no original, 
documentos pessoais de todos os membros da família que compõem a 
renda familiar , a saber:
7.1.1- RG (ou outro documento oficial de identificação em que conste foto 
e filiação); 
7.1.2- CPF ;
7.1.3- Prova de estado civil: 1-Certidão de nascimento; 2.Certidão de ca-
samento;3.Certidão de casamento com averbação da separação/divorcio; 

4. Certidão de óbito do cônjuge ;5. Declaração de união estável  com firma 
reconhecida em Cartório de Notas;
7.1.4- Comprovação de renda de todos os membros da família que trabalham; 
7.1.5 Endereço completo de moradia para correspondência (indicando o 
CEP) comprovando a residência (conta água, luz); 
7.1.6 Comprovante de inscrição de Cadastro Único do Governo Federal 
/ Prefeitura Municipal Piracicaba / Secretaria Municipal Desenvolvimento 
Social-SEMDES

8- DOCUMENTOS QUE COMPROVAM O TEMPO DE MORADIA NO 
MUNICÍPIO:
8.1- Contrato de Aluguel com firma reconhecida dos subscritores ou;
8.2-Carteira de Vacinação dos filhos com idade até 06 anos ;
8.3-Atestado escolar para filhos menores de 07 anos, emitida pela Secretaria 
de Educação/Direção Escolar ;
8.4-Histórico escolar para filhos maiores de 07 anos emitido pela Secretaria 
de Educação/Direção Escolar ;
8.5- Declaração do Posto de Saúde do Município de Piracicaba atestando 
início e a frequência do atendimento do interessado pela Secretaria de 
Saúde/Direção Posto de Saúde;
8.6-Carteira de Trabalho atualizada;
8.7- Comprovante de INSS ;
8.8- Comprovante de FGTS;
8.9- Comprovante de ISS(Município de Piracicaba)

9.DOCUMENTOS QUE COMPROVAM O TEMPO DE TRABALHO NO 
MUNICÍPIO :
9.1-Carteira de Trabalho atualizada.
9.2-Declaração do empregador com firma reconhecida em Cartório de Notas.

10- DOCUMENTOS QUE COMPROVAM  SER ELEITOR NO MUNICÍPIO:
10.1- Comprovante eleitoral ou 
10.2- Declaração emitida pela Cartório Eleitoral

11- DA OBRIGATORIEDADE DA NOVA INSCRIÇÃO
11.1 OS INTERESSADOS NOS EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS 
OBJETO DO PRESENTE EDITAL DEVERÃO SE INSCREVER MESMO 
QUE JÁ POSSUAM INSCRIÇÃO NA EMDHAP. 
LOCAL DAS INSCRIÇÕES
LOCAL: AV. CRISTOVÃO COLOMBO, nº 1.900 – BAIRRO ALGODOAL – 
SEDE EMDHAP 
PERÍODO: 15 a 19; 22 a 26 de JUNHO, e de 29 de JUNHO à 03 DE JULHO 
DE 2015-05-27
HORÁRIO: DAS 8h as 17h 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

ADITIVO DE CONTRATO
Nº010/2012

PROCESSO N.º009/2012
De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público para conhecimento, que a 
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou aditivo de contrato 
conforme resumo a seguir:
DO CONTRATO ORIGINAL
CONTRATADO: METRA MEDICINA E ASSESSORIA EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA.
  PROCESSO: n.º 009/2012
CONTRATO: n.º 010 / 2012
OBJETO: Elaboração do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) dos 
funcionários e professores da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, 
de acordo com a Instrução Normativa INSS/DC nº 90 de 16 de junho de 2003. 
                         DATA: 01/06/2013.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DO ADITIVO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo do contrato original para prestação de serviços por mais 
12 (doze) meses a partir de 31 de maio de 2015 a 31 de maio de 2016.
DO REAJUSTE/VALOR
Fica reajustado em 8,34%, INPC-IBGE, passando o valor original de R$ 
44.185,85(quarenta e quatro mil cento e oitenta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos) para R$ 47.870,95(quarenta e sete mil oitocentos e setenta 
reais e noventa e cinco centavos).
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas 
pelo presente instrumento.

Piracicaba, 13 de maio de 2015.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO   

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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